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OFÍCIO SEI Nº 0011453055/2021 - SEPUD.UPL.AIU

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2021.
 
Processo: Estação de Tratamento de Esgoto Jarivatuba
Protocolo: 11346/2021
Endereço do empreendimento: Rua Rio Velho, s/nº, Ulysses Guimarães
Interessado: Companhia Águas de Joinville
 
Assunto: Estudo de Impacto de Vizinhança - Solicitação de complementação
 
Após análise da complementação apresentada em reunião ocorrida no dia 16 de dezembro de 2021, a
Comissão Técnica Multidisciplinar de Análise dos Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV, nomeada pelo
Decreto nº 44.269, de 21 de setembro de 2021, considerou a necessidade de complementação de
informações e reitera:
 
1. Apresentar mapa da área diretamente afetada e informações, considerando  em sua abrangência a área
total do lote do empreendimento;
2. Apresentar mapa da área indiretamente afetada e sua justificativa, considerando em sua abrangência os
bairros Jarivatuba, Ulysses Guimarães e Paranaguamirim;
3. No item Características da ventilação e iluminação, deve-se apresentar simulação do sombreamento do
empreendimento em relação aos solstícios inverno e verão nos períodos manhã e tarde;
4. No item Características do uso e ocupação do solo, deve-se apresentar informações e mapa referente ao
macrozoneamento e zoneamento da Lei nº 470/2017 incidente no lote;
5. No item Elevação do índice de impermeabilização do solo na área de influência, especificar qual é a rua
de acesso ao empreendimento;
6.  No item Pavimentação, deve-se apresentar especificar qual é a rua de acesso ao empreendimento e as
condições do estado e conservação da mesma;
7. No item Estabelecimentos no entorno do empreendimento, deve-se explanar sobre o item em questão;
8. No item Vistas públicas notáveis que se constituam em horizonte visual de ruas e praças em lagoa, rio e
de morros, deve-se incluir fotos complementando o texto;
9. No item Geração e Intensificação de polos geradores de tráfego e a capacidade das vias, deve-se
apresentar qual é a rua de acesso ao empreendimento, pontos de contagem de tráfego relacionados ao
entorno do empreendimento,  tabulação das contagens de todos os modais de todos os sentidos de tráfego, 
previsão de demanda de tráfego gerada pelo empreendimento e capacidade e nível de serviço das vias;
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10.  No item Sinalização viária, deve-se exemplificar qual é a rua de acesso ao empreendimento, as
condições da sinalização viária existente e quais ações podem ser tomadas para melhorar este item;
11. No item Demanda de estacionamento, deve-se informar quantas vagas de estacionamento tem
disponíveis no empreendimento;
12. No item Destino final do entulho das obras e movimento de terra, deve-se explanar para onde será
destinado os entulhos da obra;
13. No item Esgotamento sanitário do pessoal de obra, deve-se explanar como será a resolvido a questão
durante a obra;
14. No item Proposição de medidas preventivas, deve-se apresentar planilha abordando todos os itens
descritos no item V do anexo I do Decreto nº 30.210/2017, classificando-os conforme descrito no item VI
do anexo I do Decreto nº 30.210/2017;
15. Apresentar item características e análise dos ecossistemas aquáticos da área de influência dos
empreendimento;
16. Especificar na descrição ART da profissional Claudia Rocha “coordenação de estudo de impacto de
vizinhança”;
17. Em relação à drenagem:
-  A revisão do EIV apresentado anexo, dá conta de que o projeto apresentado (Anexo 7) foi aprovado na
SEINFRA em 2013. O interessado deverá apresentar o referido projeto aprovado;
- O projeto de drenagem apresentado está incompleto. Complementar projeto com: descarga do sistema,
cotas de arranque e chegada dos trechos de rede, planilha de dimensionamento.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Coordenador (a), em
17/12/2021, às 12:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes Roman,
Servidor(a) Público(a), em 17/12/2021, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Rodrigues, Servidor(a)
Público(a), em 17/12/2021, às 12:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Karoline Kammer Ribeiro,
Servidor(a) Público(a), em 17/12/2021, às 12:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Lessa dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 17/12/2021, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jacson Luis Tomasi, Servidor(a)
Público(a), em 17/12/2021, às 12:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011453055 e o código CRC 293E9A49.
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